
INSCRIÇÕES ATÉ

11/05

Leve a documentação necessária à sede do ICMBio Parauapebas
(Rua J, Nº 202, Bairro União), de segunda à sexta, de 8 h às 12 h e
de 14 h às 17 h ou envie-as para o endereço de e-mail:
ngi-carajas.adm@icmbio.gov.br

Escaneie o QR code para acessar o
Edital e conferir os detalhes das vagas

PROCESSO SELETIVO 2023 PARA

BRIGADISTAS
GOSTA DE ESTAR PERTO DA NATUREZA

E QUER AJUDAR A PROTEGÊ-LA? 
Precisamos de você na Brigada de Incêndios do ICMBio!

Inscreva-se para as vagas de Brigadista e de Chefe de Esquadrão

FAÇA SUA INSCRIÇÃO PRESENCIAL OU ONLINE

DÚVIDAS?
Entre em contato: 
ngi-carajas.adm@icmbio.gov.br

https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/protecao/seja-um-agente-temporario-ambiental/2023/processo-seletivo-agente-temporario-ambiental-ngi-icmbio-carajas
mailto:ngi-carajas.adm@icmbio.gov.br
mailto:ngi-carajas.adm@icmbio.gov.br


PROCESSO SELETIVO 2023 PARA

BRIGADISTAS

FICHA DE INSCRIÇÃO preenchida (disponível no link do edital);

Documentos para a Inscrição, com cópias legíveis, sob risco de
não aceitação, não sendo necessária autenticação cartorial:

DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO e comprovação de
inscrição de CPF e Registro Geral (Carteira de Identidade);

CNH (categorias B, C, D ou E) - Apenas para a vaga de Chefe
de Esquadrão;

ATESTADO MÉDICO comprovando que o candidato se
encontra “APTO a participar do processo seletivo e realizar
as atividades físicas", emitido nos últimos 30 (trinta) dias;

TIPAGEM SANGUÍNEA E FATOR RH;

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz,
telefone, etc) ou declaração de residência assinada pelo
candidato (disponível no edital);

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (somente cópia) ou
declaração do próprio candidato de que sabe ler e escrever;

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS da Polícia Civil
local e da Polícia Federal e certidões criminais das Justiça
Estadual e Federal da jurisdição onde ocorrerá a contratação;

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

OBS: No caso de inscrição presencial, a documentação original
deverá ser apresentada para conferência no ato de inscrição.
Apenas no caso das inscrições realizadas por meio eletrônico os
originais deverão ser apresentados no ato da contratação. 


